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ANEXO I 

 

1 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ANÁLISE DO 

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
1.1 Ofício de encaminhamento dos documentos abaixo e solicitação de 

autorização de início de execução do objeto – Modelo CAIXA. 

1.2 Publicação do resumo do edital, conforme orientações no ANEXO II. 

1.3 Ato de homologação da licitação com sua respectiva publicação. 

1.4 Despacho de adjudicação da licitação com sua respectiva publicação. 

1.5 Contrato firmado com a empresa vencedora do processo licitatório, 

observando-se o respectivo enquadramento do objeto contratado com o 

efetivamente licitado e a compatibilidade dos custos resultantes da licitação 

com os valores aprovados no QCI. 

1.5.1 O instrumento de CTEF é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada 

de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

compreendidos nos limites destas duas modalidades, e facultativo nos demais 

casos em que for possível sua substituição por outros instrumentos hábeis,  

tais como carta contrato, nota de empenho, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço. 

1.6 Extrato do CTEF publicado. 

1.7 Declaração firmada pelo Contratado, atestando que a licitação ou o processo 

de dispensa, quando for o caso, atendeu às formalidades e aos requisitos 

dispostos na legislação vigente, inclusive quanto à forma de publicação e o 

cumprimento às normas do Decreto nº 7.983/2013, aceitando pareceres 

emanados por órgão de Controladoria Geral do ente ou de Tribunal de Contas 

de vinculação – Modelo CAIXA. 

1.8 Declaração emitida pelo contratado atestando que a empresa vencedora da 

licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 

atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN nº. 01/97, de 

15/01/1997, e Portaria Interministerial 424/2016, sendo de inteira 

responsabilidade do Contratado a fiscalização desta condição – modelo 

CAIXA. 

1.9 ART de execução de obras, emitida pela empresa vencedora da licitação, 

devidamente assinada e recolhida. 

1.10 É vedada a utilização de pregão para contratação de obras. 

1.11 Nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação deve ser apresentada 

justificativa com o devido embasamento legal. 
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ANEXO II 

 

 

 

1 Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o 

tomador deve apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a 

seguir. 

 
Licitação pela Lei 8.666/93 

Objeto da Licitação Edital Extrato do CTEF Demais Atos 

 
 

Obras 

 
 

É publicado no DOU. 

 

Publicado na Imprensa Oficial. 

 

 

 

São publicados na 

Imprensa Oficial.  
 

Compras e Serviços 

 

É publicado no Diário 

Oficial do Estado/DF ou 

DOU. 

 
Publicado na Imprensa Oficial. 

 
Licitação por Pregão 

Modalidade Edital Extrato do CTEF Demais Atos 

 

 
Pregão Presencial 

É publicado no Diário 

Oficial do Ente Federado 

(Contratado), ou caso não 

exista, jornal de circulação 

regional/local ou Diário 

Oficial do Estado. 

 

 
Publicado na Imprensa Oficial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

São publicados na 

Imprensa Oficial. 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico (Decreto 

5.450/2005) 

É publicado no DOU e 

meio eletrônico na internet, 

quando se tratar de objeto 
com custo atribuído de até 

R$ 650.000,00. 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado na Imprensa Oficial. 

É publicado no DOU, jornal 

de grande circulação e meio 

eletrônico na internet, 

quando se tratar de objeto 

com custo atribuído acima 

de R$ 650.000,00 até R$ 
1.300.000,00. 

É publicado no DOU, jornal 

de grande circulação 

regional ou nacional e meio 

eletrônico na internet, 

quando se tratar de objeto 

com custo atribuído acima 

de R$ 1.300.000,00. 

 
 

2 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento 
utilizado n ão seja o DOU, DOE ou o Diário Oficial do Município, o Contratado 

apresenta declaração para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo 

artigo que estabelecem os instrumentos considerados como imprensa oficial. 

 

2.1 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos, 

além da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve 

atestar o período e o local da publicação. 
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ANEXO III 

 

 

 
Documento Forma de apresentação da documentação 

Ofícios de Documentação Relativa ao Regime de 

Execução e de Encaminhamento de 

Documentação Relativa ao Processo Licitatório 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Plataforma +Brasil 

Aba “Verificação do Resultado do 

Processo Licitatório”  

Publicação do extrato do edital 

Ato de homologação da licitação e sua publicação 

Despacho de adjudicação da licitação e sua 
publicação 

Declaração firmada pelo Contratado ou por seu 

representante legal, desde que comprovada a 

delegação de poderes, atestando que a licitação ou 

o processo de dispensa, quando for o caso, 

atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos 
na legislação vigente, inclusive quanto à forma de 
publicação 
Para CTEF firmado em data posterior a 
08/04/2013, declaração atestando o cumprimento 
às normas do Decreto nº 7.983/2013 

Declaração emitida pela empresa vencedora da 

licitação ou pelo Contratado, atestando que a 

empresa vencedora da licitação não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade 

de economia mista, do órgão celebrante, sendo de 

inteira responsabilidade do Contratado a 
fiscalização dessa vedação 

ART/RRT do(s) responsável(is) pela fiscalização, 

quando se tratar de obras/serviços 

CTEF firmado com a empresa vencedora do 

Processo Licitatório, ou documento que o 

substitua 

 
Plataforma +Brasil 

Aba “Instrumentos Contratuais” 
Publicação do extrato do CTEF ou do instrumento 

que o substitua 

 


